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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  36202.004792/2006­66 

Recurso nº  257.293   Voluntário 

Acórdão nº  2301­001.740  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  01 de dezembro de 2010 

Matéria  NFLD. Salário­utilidade: vale transporte. 

Recorrente  COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO ­ CESAN 

Recorrida  SRP ­ SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/2006 

 

VALE  TRANSPORTE.  AUSÊNCIA  DE  DESCONTO  DO 
EMPREGADO. MANUTENÇÃO DA ISENÇÃO PARA A PARTE DO 
EMPREGADOR QUE EXCEDE 6% DO SALÁRIO BASE. 
 

A  parcela  que  deveria  ser  suportada  pelo  empregado  não  deve  ser 
considerada  salário.  O  pagamento  do  vale  transporte  na  forma  citada  na 
presente  notificação  não  gera  nenhum  prejuízo  ao  trabalhador,  pois  resta 
mantida a natureza (indenizatória) do benefício concedido pelo empregador. 

Não há ganho para o trabalhador, pois a verba é paga para que o trabalhador 
faça o percurso ao trabalho, ou seja tem caráter indenizatório. 

 

Recurso Voluntário Provido. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
ao  recurso,  vencidos  o  relator  e  a  conselheira  Bernadete  de  Oliveira  Barros,  que  negava 
provimento.Apresentará voto vencedor o conselheiro Damião Cordeiro de Moraes.  

(assinado digitalmente) 

Júlio César Vieira Gomes ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 
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Mauro José Silva ­ Relator. 

Participaram,  do  presente  julgamento,  a  Conselheira  Bernadete  de  Oliveira 
Barros, bem como os Conselheiros Edgar Silva Vidal, Damião Cordeiro de Moraes, Adriano 
González Silvério, Mauro José Silva (relator) e Júlio César Vieira Gomes(presidente). 

 

 

Relatório 

Trata­se  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  (NFLD)  nº 
37.048.095­3,  lavrada  em  16/11/2006,  que  constituiu  crédito  tributário  relativo  a  contribuições 
previdenciárias  incidentes  sobre a  remuneração do empregado paga  a  título de vale  transporte  sem o 
desconto de 6% do beneficiário, no período de 01/1996 a 12/2006,  tendo resultado na constituição 
do crédito tributário de R$ 3.621.244,30, fls. 01. 

A autoridade fiscal constatou que a empresa concedia vales transporte a seus 
empregados, mas não efetuava o desconto de 6%, pois assim estava estabelecido em Acordo 
Coletivo. Concluiu a fiscalização que tal procedimento afrontava o parágrafo único do art. 4º 
da Lei 7.418/85 e, portanto, a empresa não havia cumprido os requisitos legais par desfrutar da 
isenção previsto no art. 28, §9º, alínea “f” da Lei 8.212/91. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 17/11/2006, fls. 01, a recorrente 
apresentou  impugnação,  fls.  244/267,  na  qual  alegou:  nulidade  por  cerceamento  de  defesa, 
natureza  não  salarial  do  vale  transporte,  cumprimento  da  Lei  7.418/85,  inaplicabilidade  da 
Taxa Selic, inconstitucionalidade e ilegalidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE. 

A  DRP­Vitória/ES,  na  Decisão­Notificação  de  fls.  295/302  afastou  os 
argumentos da recorrente, tendo esta sido cientificada em 06/03/2007, fls. 308. 

O  recurso  voluntário,  apresentado  em  04/04/2007,  fls.  306/333,  apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Inicia apontando ter ocorrido cerceamento de seu direito a defesa na medida 
em que seus argumentos sobre inconstitucionalidade não foram apreciados. 

Entende  que  só  estaria  descumprindo  o  dispositivo  da  Lei  7.418/85  se  não 
contribuísse com os gastos do deslocamento do empregado que excedessem 6% de seu salário. 
Como forneceu gratuitamente os vales  transporte, por força de acordo coletivo, arcou com  a 
totalidade do vale transporte, cumprindo com a determinação da lei. 

Prossegue  sustentando  a  ilegalidade  da  contribuição  destinada  ao  INCRA, 
bem  como  indica  a  inconstitucionalidade  e  a  ilegalidade  da  cobrança  da  Contribuição  ao 
SEBRAE. 

Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois utiliza componentes e 
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACEN 
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É o relatório. 

 

Voto Vencido 

Conselheiro MAURO JOSÉ SILVA, Relator 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

DECADÊNCIA 

A  aplicação  da  decadência  suscita  o  esclarecimento  de  duas  questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de início. 

O prazo decadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa com relação à aplicação do que dispunha a Lei 8.212/1991 – 
dez anos ­ ou o CTN – cinco anos, suscitou o surgimento de súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 
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Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos 
judiciais e administrativos devem acatar o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08. 

Temos,  então,  que  a  partir  da  edição  da  Súmula Vinculante  nº  08  o  prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refere â decadência, da definição de seu prazo – 05 anos – em harmonia com o previsto 
no CTN  ­,  deixando o dies  a  quo  do  prazo  decadencial  para  ser  definido  segundo  as  regras 
constantes do art. 150,§4º ou do art. 173, inciso I do CTN. 
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A  regra  geral  para  aplicação  dos  termos  iniciais  da  decadência  encontra­se 
disciplinada no art. 173 CTN: 

 “Art.  173  ­  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se  definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto, 
contado  da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do 
crédito tributário pela notificação ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem  seus  pagamentos,  cumprindo  suas  obrigações  tributárias  corretamente  junto  a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art. 150 do CTN, in verbis : 

"Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa,  opera­se pelo ato em que a  referida  autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  1º O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação do lançamento. 

(...). 

§ 4º Se a  lei não  fixar prazo à homologação, será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,  fraude ou 
simulação.” 

Observe­se, pois que, da definição do termo inicial do prazo de decadência, 
há  de  se  considerar  o  cumprimento  pelo  sujeito  passivo  do  dever  de  interpretar  a  legislação 
aplicável para apurar o montante devido e efetuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos jurídicos tributários. 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições doutrinárias: 

 Misabel  Abreu  Machado  Derzi,  Comentários  ao  Código 
Tributário  Nacional,  coordenado  por  Carlos  Valder  do 
Nascimento, Ed. Forense, 1997, pág. 160 e 404: 

 “A inexistência do pagamento devido ou a eventual discordância 
da  Administração  com  as  operações  realizadas  pelo  sujeito 
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passivo,  nos  tributos  lançados  por  homologação,  darão  ensejo 
ao  lançamento de ofício, na  forma disciplinada pelo art. 149 do 
CTN, e eventual imposição de sanção.” (auto de infração). 

“O prazo para homologação do pagamento, em regra, é de cinco 
anos, contados a partir da data da ocorrência do fato gerador da 
obrigação.  Portanto  a  forma  de  contagem  é  diferente  daquela 
estabelecida no art. 173, própria para os demais procedimentos, 
inerentes ao lançamento com base em declaração ou de ofício. 
Trata­se de prazo mais curto, menos favorável a Administração, 
em razão de ter o contribuinte cumprido com seu dever tributário 
e realizado o pagamento do tributo.”. 

Luciano  Amaro  ,  Direito  Tributário  Brasileiro,  Ed.  Saraiva,  4a 
Ed., 1999, pág. 352: 

 “Se  porém  o  devedor  se  omite  no  cumprimento  do  dever  de 
recolher  o  tributo,  ou  efetua  recolhimento  incorreto,  cabe  a 
autoridade administrativa proceder ao  lançamento de ofício (em 
substituição  ao  lançamento  por  homologação,  que  se  frustrou 
em  razão  da  omissão  do  devedor),  para  que  possa  exigir  o 
pagamento do tributo ou da diferença do tributo devido.”. 

 

Sob  o  mesmo  enfoque,  no  Acórdão  CSRF/01­01.994,  manifestou­se  o 
Relator: 

 “O  lançamento  por  homologação  pressupõe  o  pagamento  do 
crédito  tributário  apurado  pelo  contribuinte,  prévio  de  qualquer 
exame da autoridade lançadora. Segundo preceitua o art. 150 do 
Código Tributário Nacional, o direito de homologar o pagamento 
decai  em  cinco  anos,  contados  da  data  da  ocorrência  do  fato 
gerador,  exceto  nos  casos  de  fraude,  dolo  ou  simulação, 
situações previstas no § 4º do referido artigo 150. 

O que se homologa é o pagamento efetuado pelo  contribuinte, 
consoante dessume­se do  referido dispositivo  legal. O que não 
foi pago não se homologa, porque nada há a ser homologado. 

Se  o  contribuinte  nada  recolheu,  se  houve  insuficiência  de 
recolhimento  e  estas  situações  são  identificadas  pelo  Fisco, 
estamos diante de uma hipótese de lançamento de ofício. 

 Trata­se de lançamento ex officio cujo termo inicial da contagem 
do  prazo  de  decadência  é  aquele  definido  pelo  artigo  173  do 
Código Tributário Nacional, ou seja, o primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.” 
(negrito da transcrição). 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina por adotar a tese jurídica da aplicação cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, 
inciso I, julgou em maio de 2009 o Recurso Especial 973.9333 – SC como recurso repetitivo e 
definiu  sua  posição  mais  recente  sobre  o  assunto,  conforme  podemos  conferir  na  ementa  a 
seguir transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
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INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes  da Primeira  Seção: Resp  766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadência  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

 

 Extrai­se do julgado acima transcrito que o STJ, além de afastar a aplicação 
cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, inciso I, definiu que o dies a quo para a decadência 
nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação somente será aquele da data do 
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fato gerador quando o contribuinte tiver realizado o pagamento antecipado. Nos demais casos, 
deve ser aplicado o dispositivo do art. 173, inciso I. 

Apesar de contribuir para clarificar a aplicação da decadência, tal julgado não 
eliminou por completo as possíveis dúvidas do aplicador da lei. Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito pelo contribuinte relativo ao tributo e ao 
período analisado desloca a regra do dies a quo da decadência do art. 173, inciso I para o art. 
150, § 4º? 

Nossa  resposta  é:  não.  O  pagamento  antecipado  realizado  só  desloca  a 
aplicação da regra decadencial para o art. 150, §4º em relação aos fatos geradores considerados 
pelo  contribuinte  para  efetuar  o  cálculo  do montante  a  ser  pago  antecipadamente.  Fatos  não 
considerados  no  cálculo,  seja  por  omissão  dolosa  ou  culposa,  se  identificados  pelo  fisco 
durante  procedimento  fiscal  que  antecede  o  lançamento,  permanecem  com  o  dies  a  quo  do 
prazo decadencial regido pelo art. 173, inciso I. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do  art.  150,  §4º  refere­se  aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  já  admitidos  pelo 
contribuinte  ou  a  fatos  geradores  não  incluídos  por  conta  de  divergência  de  interpretação 
jurídica. Afinal, não se homologa, não se confirma o que não existiu. 

Definida  a  aplicação  da  regra  decadencial  do  art.  173,  inciso  I,  precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos:  

 “Art. 173 ­ O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado;” 

Da  leitura  do  dispositivo,  extraímos  que  este  define  o  dies  a  quo  do  prazo 
decadencial como o “primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter  sido  efetuado”. Mas  ainda  precisamos  definir  a  partir  de  quando  o  lançamento  pode  ser 
efetuado. No Resp 973.933­SC, o STJ entendeu que o lançamento poderia ser efetuado a partir 
da  ocorrência  do  fato  gerador,  mas  não  partilhamos  desse  entendimento.  Aqui  tratamos  de 
lançamento de ofício e sabemos que este só pode ser realizado após a constatação da omissão 
do contribuinte em relação ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e 
realizar  o  pagamento.  Seria  possível,  no  dia  seguinte  ao  fato  gerador,  a  fiscalização  efetuar 
lançamento de ofício, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe 
de  prazo  legal  para  efetuar  o  pagamento?  Evidentemente  que  não,  pois,  insistimos,  o 
lançamento de ofício só pode ser realizado após transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar 
o pagamento. Não pode  passar  sem ser notado que para  fatos geradores  ocorridos no último 
mês do ano essa circunstância pode ser relevante. No caso das contribuições regidas pela Lei 
8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido 
pela  Lei  11.933/2009,  é  o  20º  dia  do  mês  subseqüente  ao  da  competência.  Logo,  os  fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito tributário que deve ser adimplido 
em janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o  lançamento somente poderia ser 
realizado em 20(XX+1) e o dies a quo da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro 
de 20(XX+2). 

Então,  para  o  lançamento  do  crédito  tributário  de  contribuições  sociais 
especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal,  o prazo decadencial  é de  cinco anos  contados  a partir do 
primeiro do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, em 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para o lançamento de ofício em relação 
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aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  relacionados  a  pagamentos  efetuados  pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 
a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4º 
do CTN.  

Para a aplicação do art. 150, § 4º, entretanto, temos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Notamos que o  texto  legal  refere­se a uma homologação  tácita por parte da 
Fazenda Pública – “considera­se homologado” é a expressão utilizada ­ no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco “se tenha pronunciado”. A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a conclusão do lançamento de ofício com a ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A expressão “pronunciado” não conduz a 
uma  interpretação  inequívoca  de  que  equivale  a  homologação  expressa  ou  lançamento  de 
ofício. O verbo pronunciar, no dicionário Michaelis, é associado a diversos sentidos possíveis, 
entre eles, “emitir a sua opinião, manifestar o que pensa ou sente “. Quando a Fazenda Pública 
inicia  fiscalização  sobre um  tributo  e um período,  está  se manifestando,  se pronunciando no 
sentido  de  que  irá  realizar  a  atividade  prevista  no  art.  142  do CTN. Caso  o  §4º  do  art.  150 
quisesse  exigir  a  homologação  expressa  e  não  um  simples  pronunciamento,  teria  feito 
referência ao conteúdo do caput do mesmo artigo que define os contornos de tal atividade, mas 
preferiu  a  expressão”pronunciado”.  Com  esse  entendimento  concluímos  que,  iniciada  a 
fiscalização,  a  decadência  em  relação  a  todos  os  fatos  geradores  ainda  não  atingidos  pela 
homologação  tácita,  passa  a  ser  submetida  à  regra geral  de  tal  instituto,  ou  seja,  passa  a  ser 
regida  pelo  art.  173,  inciso  I.  Ressaltamos  que  não  se  trata  de  interrupção  ou  suspensão  do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento da regra aplicável.  

Vejamos  um  exemplo.  Considerando  que  uma  fiscalização  tenha  sido 
iniciada em 06/20XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele  exigida  pela  lei,  ou  seja,  o  sujeito  passivo  realizou  sua  escrituração,  prestou  as 
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento. Nesse caso teria ocorrido a 
homologação  tácita  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  05/20(XX­5).  Os  fatos 
geradores  ocorridos  depois  de  20(XX­5)  poderão  ser  objeto  de  lançamento  de  ofício  válido, 
desde que este seja cientificado ao sujeito passivo antes de transcorrido o prazo previsto no art. 
173, inciso I.  

Feitas  tais  considerações  jurídicas  gerais  sobre  a  decadência,  passamos  a 
analisar o caso concreto. 

A ausência de recolhimentos no caso em destaque não se deu por omissão da 
recorrente  quanto  à  sua  obrigação  de  incluir  na  base  de  cálculo  todos  os  fatos  geradores  da 
contribuição  e  sim  por  interpretação  jurídica  diversa  do  fisco,  o  que  permite  a  aplicação  da 
regra do dies a quo do art. 150, §4º do CTN. Assim, tendo sido o procedimento fiscal iniciado 
em 03/04/2006 e  o lançamento cientificado em 17/11/2006, estão atingidos pela decadência os 
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fatos geradores ocorridos até 03/2001. Assim concluímos por conta da aplicação do dies a quo 
do  art.  150,  §4º,  considerando  o  pronunciamento  do  fisco  em  03/04/2006  de  que  iria 
providenciar a homologação expressa.  

 

Nulidade da decisão de primeira instância. Inocorrência. 

 

A nulidade da decisão de primeira  instância é declarada naqueles casos nos 
quais o decisório a quo deixa de apreciar argumento relevante da recorrente, em obediência ao 
disposto nos arts. 31 e 59,  inciso II do Decreto 70.235/72. Destacamos que se faz necessário 
que a omissão esteja relacionada com questão que tenha relevância, ou seja, tenha o poder de 
modificar  algum  item  do  decisório.  O  não  enfrentamento  de  alegação  sem  nenhuma 
importância para lide ou o acréscimo de algum esclarecimento que não altera o deslinde desta, 
não torna, necessariamente, nula a decisão recorrida. 

Na  peça  recursal,  a  recorrente  pretende  a  nulidade  da  decisão  a  quo  por 
entender  ter  apreciação  de  argumentos  fundados  em  inconstitucionalidade. Como  veremos  a 
seguir, os órgãos administrativos de julgamento estão legalmente impedidos de analisarem tais 
argumentos, o que afasta a nulidade por cerceamento de defesa nesse aspecto. 

 

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto.  

 

Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade 
de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas. 

A  competência  para  decidir  sobre  a  constitucionalidade  de  normas  foi 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. 
Em  tais  dispositivos,  o  constituinte  teve  especial  cuidado  ao  definir  quem poderia  exercer  o 
controle  constitucional  das  normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder 
Judiciário exercê­la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Por  seu  turno,  a Lei 11.941/2009  incluiu o  art.  26­A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo  explicitamente  a  proibição  dos  órgãos  de  julgamento  no  âmbito  do  processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis: 

“Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade.” 

Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Interno deste 
Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  insiste  na  referida  vedação,  bem  como  já  foi 
editada Súmula do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

 “Portaria  MF  nº  256,  de  23  de  junho  de  2009  (que  aprovou  o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(CARF): 
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Art.  62.  Fica  vedado  aos membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF 
afastar a aplicação ou deixar de observar  tratado, acordo  internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

 

Súmula CARF Nº 2 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária” 

Portanto, deixamos de apreciar  todos os argumentos da recorrente fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Vale  transporte.  Ausência  de  desconto  do  empregado.  Manutenção  da  isenção  para  a 
parte do empregador que excede 6% do salário base. 
. 

O  transporte  concedido  pelo  empregador  ao  empregado  em  deslocamento 
para o trabalho era considerado salário­utilidade até a alteração da CLT em 06/2001 pela Lei 
10.243/2001. A partir desse diploma normativo, tal utilidade deixou de ser considerada salário, 
mas não perdeu sua condição de utilidade fornecida pela empregador, o que ainda a deixa no 
campo da incidência da contribuição previdenciária, conforme a segunda parte do inciso I, do 
art.  28  da  Lei  8.212/91.  No  entanto,  o  empregador  poderá  desfrutar  da  isenção  prevista  na 
alínea “f”, §9º do art. 28, desde que o vale transporte obedeça a legislação própria. 

Foi  a  Lei  7.418/85  que  instituiu  o  vale  transporte  e  que  disciplina  as 
condições  para  sua  concessão.    A  imensa  maioria  da  jurisprudência  e  da  doutrina  tem 
concluído  que  nesta  lei  existe  a  exigência  de  que  o  empregador  faça  o  desconto  de  6%  do 
salário base do empregado como requisito para desfrute da isenção. Com a devida vênia, não 
conseguimos assim concluir. Vejamos o texto de alguns dispositivos da lei: 

 

Art.  2º  ­ O Vale­Transporte,  concedido  nas  condições  e  limites 
definidos,  nesta  Lei,  no  que  se  refere  à  contribuição  do 
empregador: (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987) 

         a)  não  tem  natureza  salarial,  nem  se  incorpora  à 
remuneração para quaisquer efeitos; 

(...) 

 

Art.  4º  ­  A  concessão  do  benefício  ora  instituído  implica  a 
aquisição  pelo  empregador  dos  Vales­Transporte  necessários 
aos  deslocamentos  do  trabalhador  no  percurso  residência­
trabalho  e  vice­versa,  no  serviço  de  transporte  que  melhor  se 
adequar. (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987) (Vide 
Medida  Provisória  nº  2.189­49,  de  2001)    (Vide  Medida 
Provisória nº 280, de 2006) 
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        Parágrafo único ­ O empregador participará dos gastos de 
deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à 
parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico. 

 

No art. 2º acima transcrito vemos que a parte custeada pelo empregador não 
tem  natureza  salarial,  ao  passo  que  no  art.  4º  temos  a  determinação  de  que  o  empregador 
custeará  aquilo  que  exceder  6%  do  salário  básico  do  empregado.  Em  outras  palavras,  o 
empregado deve suportar o custo do vale transporte com seu próprio salário até o limite de 6%. 
Não interpretamos existir no art. 4º uma condição expressa para o desfrute da isenção, mas uma 
delimitação  daquilo  que  será  custeado  pelo  empregado  e  daquilo  que  será  custeado  pelo 
empregador.  Se  o  empregador  resolve,  por vontade própria ou  por  força de  acordo  coletivo, 
nada  descontar  do  empregado,  equivale  a    ter  concedido  uma  nova  parcela  salarial  ao 
empregado, mas não na  totalidade do valor pago a título de vale transporte, mas somente até 
6% do salário base, pois é esta parte que o empregado deve suportar. A parcela que exceder 6% 
ainda continuará custeada pelo empregador 

Com relação ao requisitos para a isenção, vislumbramos estarem estes no art. 
1º da Lei 7.418/85: 

•  utilização efetiva em despesas de deslocamento residência­trabalho e 
vice­versa; 

•  utilização através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou 
intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos 
urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de 
linhas  regulares  e  com  tarifas  fixadas  pela  autoridade  competente, 
excluídos os serviços seletivos e os especiais. 

Tais  requisitos  não  foram  contestados  no  caso  presente,  pois  a  fiscalização 
assinalou que o motivo do lançamento era somente o não desconto por parte do empregador da 
parcela de 6% do empregado. 

 Por oportuno, registramos que consultamos a jurisprudência do STJ sobre o 
assunto e constatamos que aquele Tribunal tem posicionamento que acolhe o entendimento da 
autoridade fiscal. Ocorre que não encontramos nos fundamentos jurídicos presentes na cadeia 
de precedentes argumentos capazes de alterar nossa interpretação. 

Pelo exposto, concluímos que devem ser excluídos do lançamento os valores 
pagos  a  título  de  vale  transporte  que  corresponderem  ao  que  exceder 6% do  salário  base  de 
cada um dos empregados, conforme apuração individual. 

 

Contribuição ao SEBRAE 

Sobre a alegação de  ilegalidade na imputação de contribuição ao SEBRAE, 
esclarecemos  a  recorrente  que  todas  as  empresas  vinculadas  ao  SESI/SENAI,  ao 
SESC/SENAC e ao SEST/SENAT são contribuintes do SEBRAE. 

A  contribuição  ao  Serviço  Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas 
Empresas  (SEBRAE)  foi  criada  pela  Lei  nº  8.029,  de  12/04/90,  que  autorizou  o  Poder 
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Executivo  a desvincular da Administração Pública Federal  o  antigo CEBRAE, mediante  sua 
transformação em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8º: 

Art.  8º  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  desvincular,  da 
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena  e  Média  Empresa  –  CEBRAE,  mediante  sua 
transformação em serviço social autônomo. 

................................................................................................ 

§ 3º As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 
1º do Decreto­Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão 
ser majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas 
a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e 
às Pequenas Empresas. 

§  4º  O  adicional  da  contribuição  a  que  se  refere  o  parágrafo 
anterior  será  arrecadado  e  repassado mensalmente  pelo  órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE. 

O artigo 1º do Decreto­Lei nº 2.318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização, 
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC. 

O  Poder  Executivo,  fazendo  uso  da  autorização  legal,  editou  o  Decreto  nº 
99.570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 1º: 

Art.  1º  Fica  desvinculado  da Administração Pública Federal  o 
Centro  Brasileiro  de  Apoio  à  Pequena  e  Média  Empresas  – 
CEBRAE e transformado em serviço social autônomo. 

Parágrafo  único.  O  Centro  Brasileiro  de  Apoio  à  Pequena  e 
Média  Empresas  –  CEBRAE,  passa  a  denominar­se  Serviço 
Brasileiro de Apoio às Microempresas – SEBRAE. 

Do mesmo modo que a Lei nº 8.029/90, o Decreto nº 99.570/90 manteve a 
autorização para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos 
termos do artigo 6º, que assim dispõe: 

Art. 6º O adicional de que trata o parágrafo 3º do art. 8º da Lei 
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto 
Nacional da Seguridade Social – INSS e repassado ao SEBRAE 
no prazo de trinta dias após a sua arrecadação. 

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei nº 8.154, que em seu artigo 8º, definiu os 
percentuais devidos a título do adicional da contribuição, da seguinte forma: 

Art. 8º 

(...) 

§  3º Para atender  à  execução da  política  de Apoio às Micro  e 
Pequenas  Empresas,  é  instituído  adicional  às  alíquotas  das 
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 
1º do Decreto Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: 

a. 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;  
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b. 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e  

c. 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.  

Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao 
custeio do Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, foi criada como uma 
majoração  das  contribuições  devidas  ao  SESI/SENAI,  SESC/SENAC  e,  posteriormente,  ao 
SEST/SENAT,  criado  após  o  acima  mencionado  decreto­lei,  por  meio  do  art.  7º  da  Lei  nº 
8.706, de 14/09/1993. 

Conseqüentemente,  todas as pessoas  jurídicas obrigadas ao recolhimento da 
contribuição devida  às  referidas  entidades,  por  força dos dispositivos  legais  retro  transcritos, 
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE. 

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao 
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4ª Região: 

Tributário  –  Contribuição  ao  Sebrae  –  Exigibilidade.  1.  O 
adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada 
pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas 
previstas no Decreto­Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível,  portanto,  sua  instituição  por  lei  complementar.  2. 
Prevê  a  Magna  Carta  tratamento  mais  favorável  às  micro  e 
pequenas  empresas  para  que  seja  promovido  o  progresso 
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não 
tenham  relação  direta  com  o  incentivo.  3.  Precedente  da  1ª 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990­9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas,  decide  a  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  4ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente  julgado.  Porto 
Alegre,  17  de  junho  de  2003.  (TRF  4ª  R  –  2ª  T  –  Ac.  nº 
2001.70.07.002018­3  –  Rel.  Dirceu  de  Almeida  Soares  –  DJ 
9.7.2003 – p. 274) 

Na  mesma  linha  é  o  pensamento  do  STJ,  conforme  ementa  do  Agravo 
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado 
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras de serviços.  

2. Esta Corte  tem entendido  também que,  sendo a  contribuição 
ao  SEBRAE  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao 
SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela  contribuição  todas  as 
empresas que são contribuintes destas.  

3. Agravo regimental improvido. 
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Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições 
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas. 

 

Da contribuição ao INCRA 

Quanto  às  empresas  urbanas  terem  que  recolher  contribuição  destinada  ao 
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao 
INCRA  tenha  natureza  distinta  das  contribuições  sociais  da  Seguridade  Social.  As 
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

“DECRETO­LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento   Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma  Agrária  (INCRA),  extingue  o  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária,  o  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento 
Agrário  e  o Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  e  dá  outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

Art.  2º  Passam  ao  INCRA  todos  os  direitos,  competência, 
atribuições  e  responsabilidades  do  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária  (IBRA),  do  Instituto  Nacional  de 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA)  e  do  Grupo  Executivo  da 
Reforma Agrária  (GERA), que  ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto. 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.  37.  São  órgãos  específicos  para  a  execução  da  Reforma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

I  ­ O Grupo Executivo da Reforma Agrária  (GERA);  (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

II  ­  O  Instituto  Brasileiro  de  Reforma  Agrária  (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 
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III ­ as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 
582, de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
realização  de  estudos  para  o  zoneamento  do  país  em  regiões 
homogêneas  do  ponto  de  vista  sócio­econômico  e  das 
características da estrutura agrária, visando a definir: 

I  ­  as  regiões  críticas  que  estão  exigindo  reforma agrária  com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

II  ­  as  regiões  em  estágio  mais  avançado  de  desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tensões nas estruturas 
demográficas e agrárias; 

III ­ as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 
economia  de  subsistência  e  cujos  lavradores  e  pecuaristas 
careçam de assistência adequada; 

IV ­ as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes 
de  programa  de  desbravamento,  povoamento  e  colonização  de 
áreas pioneiras. 

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei  ao  Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA),  entidade  autárquica 
vinculada  ao  mesmo  Ministério,  com  personalidade  jurídica  e 
autonomia  financeira,  de  acordo  com  o  prescrito  nos 
dispositivos seguintes: 

I  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  tem  por 
finalidade  promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

II  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  terá  os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

III  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
três  membros,  de  nomeação  do  Presidente  da  República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

IV  ­  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  integrará  a  Comissão  de  Planejamento  da  Política 
Agrícola; 

...” 

Vale enfatizar, porque importante, que a contribuição ao INCRA não alcança 
exclusivamente  a  produção  rural,  conforme  sua  lei  de  instituição,  que  relaciona  atividades 
industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

“DECRETO­LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Consolida os dispositivos sobre as contribuições criadas pela Lei 
número  2.613,  de  23  de  setembro  de  1955  e  dá  outras 
providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

DECRETA: 

Art.  1º  As  contribuições  criadas  pela  Lei  nº  2.613,  de  23  de 
setembro  1955,  mantidas  nos  termos  deste  Decreto­Lei,  são 
devidas de acordo com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 
julho de 1970:  

I  ­  Ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  ­ 
INCRA:  

1  ­  as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  deste 
Decreto­Lei;  

2  ­  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º deste Decreto­lei.  

II  ­  Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural  ­ 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º deste Decreto­lei.  

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo 
devida  sobre  a  soma  da  folha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

I ­ Indústria de cana­de­açúcar;  

II ­ Indústria de laticínios;  

III ­ Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

IV ­ Indústria da uva;  

V  ­  Indústria de extração e beneficiamento de  fibras  vegetais e 
de descaroçamento de algodão;  

VI ­ Indústria de beneficiamento de cereais;  

VII ­ Indústria de beneficiamento de café;  

VIII ­ Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, 
lenha e carvão vegetal;  

IX  ­  Matadouros  ou  abatedouros  de  animais  de  quaisquer 
espécies e charqueadas. “ 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também 
se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 
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“PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original).” 

A  seu  turno,  destaque­se  ementa  no  Agravo  Regimental  do  Recurso 
Extraordinário de n ° 211.190, publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 

“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR  O  FUNRURAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRECEITO 
INSCRITO NO  ARTIGO  195  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
ALEGAÇÃO  INSUBSISTENTE.  A  norma  do  artigo  195,  caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,  sem 
expender  qualquer  consideração  acerca  da  exigibilidade  de 
empresa urbana da contribuição  social destinada a  financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido.” 

 Desta forma, não vislumbro reparos na decisão recorrida neste ponto. 
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Legalidade da Taxa SELIC como juros de mora 

 

A  insurgência  da  recorrente  contra  a  aplicação  da  Taxa  Selic  como  juros 
moratórios  não  pode  prosperar,  uma  vez  que  se  trata  de  matéria  sumulada  neste  Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 

Súmula CARF No­ 4 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais.. 

Acrescente­se  que,  para  os  tributos  regidos  pela  Lei  8.212/91,  o  art.  34  do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  DAR 
PROVIMENTO  PARCIAL  ao  RECURSO  VOLUNTÁRIO  de  modo  a  afastar  os  fatos 
geradores ocorridos até 03/2001 e para que sejam excluídos do lançamento os valores pagos a 
título de vale  transporte que corresponderem ao que exceder 6% do salário base de cada um 
dos empregados, conforme apuração individual. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes 

 

1. Não obstante o fundamentado voto proferido pelo nobre relator, peço vênia 
para dele discordar. 

2. Narra o relatório fiscal da NFL, ff. 81­84, que “o crédito apurado refere­se 
à  contribuição  previdenciária  devida  sobre  os  valores  relativos  a vale  transporte,  concedidos 
aos  empregados  em  desacordo  com  a  Lei  7.418  de  16  de  dezembro  de  1985,  contrariando 
assim o artigo 28, parágrafo 9º, alínea “f” da Lei 8.212/91 e suas alterações”  tendo em vista 
que “o  contribuinte concedeu gratuitamente os vales  transportes aos  seus empregados,  sendo 
tal procedimento previsto em todos os acordos coletivos de trabalho”. 

3.  Assim,  em  razão  de  previsão  estabelecida  em  Acordo  Coletivo  de 
Trabalho,  a  empresa  não  descontou  do  salário  do  trabalhador  a  parcela  de  6%,  arcando 
integralmente  com  o  benefício,  fato  que  originou  o  lançamento  pelo  auditor  notificante  que 
considerou os valores salário indireto. 

4. No meu sentir, a origem da verba paga tem natureza jurídica indenizatória, 
pois foi assim que a norma que criou o benefício deixou consignado. 

4. Além disso, no caso da Recorrente, a convenção coletiva de trabalho que 
estava obrigada a cumprir prevê expressamente tal forma de pagamento, devendo a mesma ser 
observada entre as partes, já que tem ela caráter normativo, conforme acordo coletivo f.184. 

“Cláusula Décima Sexta­ Transporte dos empregados 

A  CESAN  se  compromete  a  fornecer  transporte  gratuito,  mediante  o 
fornecimento  de  vales  transporte,  a  todos  os  seus  empregados  que  dele 
necessitem  para  exercerem  suas  atividades  profissionais  junto  a  Empresa” 
(negritamos) 

5. Com efeito, dispõe o artigo 7º, inciso XXVI da Constituição Federal: 

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

(...)   

XXVI – reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.” 

6.  Sendo  assim,  em  face  do  reconhecimento  constitucional  expresso  das 
convenções coletivas trabalhistas, corroborado pelo simples fato de que “salário” é um instituto 
advindo da  legislação  trabalhista,  torna­se  inquestionável  a validade  não  só  das  convenções, 
como de toda a legislação trabalhista envolvida em matéria previdenciária.  

7. A norma previdenciária tratou da matéria da seguinte forma: 

“Art. 28 ­ Entende­se por salário de contribuição: 
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(...) 

Parágrafo 9º ­ Não integram o salário­de­contribuição para os fins desta Lei, 
exclusivamente: 

(...) 

 

f)  a  parcela  recebida  a  título  de  vale  ­transporte,  na  forma  da  legislação 
própria; (...)” (negritamos e sublinhamos) 

 

8. Como se pode perceber, nos termos do art. 28, parágrafo 9º, alínea “f”, da 
Lei nº 8.212/91, a quantia (parcela) recebida a título de vale­transporte não compõe o salário de 
contribuição, para fins de apuração da contribuição previdenciária. 

9.  Ademais,  seria  completamente  desprovido  de  sentido  entender  que  o 
legislador isenta da contribuição previdenciária o vale­transporte em vales e tributa o que não é 
descontados pela empresa, porquanto em ambas situações busca­se a mesma finalidade para 
o trabalhador, ou seja, o reembolso pelos valores pagos pelos seus deslocamentos para o 
trabalho.  

 

10.  É  dizer,  não  se  pode  admitir  que  a  simples  forma  de  pagamento  possa 
descaracterizar ou alterar a natureza jurídica do vale transporte. Até porque, o simples fato de o 
empregador arcar sozinho com o benefício não agride o instituto, que continua mantendo a sua 
destinação específica, qual seja, a de ajudar no custeio do transporte dos empregados. 

 

8. O STJ já pacificou seu entendimento no sentido de que o fornecimento de 
transporte  aos  seus  empregados,  quer  em  dinheiro,  quer  em  vale­transporte,  não  possui 
natureza salarial, pois o seu pagamento é imprescindível para a execução do trabalho e não pela 
execução  do  mesmo.  Ora,  tal  ordem  de  raciocínio  é  mais  do  que  suficiente  para  afastar  a 
legitimidade do lançamento efetivado, pois quando o benefício é ofertado para a execução do 
trabalho, o mesmo não pode compor a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

 

9.  E  quando  o  legislador  fala  no  vale­transporte,  fazendo  menção  à  sua 
legislação, prevê os limites e prazos para pagamento,  independentemente do mesmo ser feito 
em dinheiro ou em papel, importando­se sim com o benefício concedido ao empregado. 

 

10. Ademais, patente que o Decreto nº 95.247/87 ao vedar a antecipação em 
dinheiro do vale­transporte contraia frontalmente o princípio da estrita legalidade. Até porque, 
a  Lei  nº  7.418/85  não  é  expressa  no  sentido  de  ser  vedado  ao  empregador  pagar  o  vale­
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transporte em dinheiro, de maneira que o art. 5º do Decreto 95.247/87 extrapolou em muito o 
seu campo de ação, pois regulamentou o que não está na lei. 

Nesse  sentido,  o  TRF  da  4ª  já  decidiu  que  o  fato  do  empregador  arcar 
integralmente  com  o  ônus  financeiro  do  vale  transporte  não  caracteriza  salário  utilidade  ou 
benefício concedido em prol dos empregados, mas uma verba necessária para o trabalho.  

Conclui­se que se o empregador arca com todos os custos de transporte dos 
empregados, resta integralmente atingida a finalidade da Lei nº 7.418/1985 e ainda acrescenta 
que o disposto no parágrafo único do art. 4º não estabelece a obrigatoriedade de desconto do 
salário do empregado para custeio do vale­transporte; ao contrário, determina a obrigatoriedade 
de valor mínimo de custeio pelo empregador. 

 

“TRIBUTÁRIO.  OFERECIMENTO  DE  TRANSPORTE  GRATUITO. 
INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  NATUREZA 
NÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO. POSIÇÃO CONSOLIDADA DO STJ. 

1. A ausência do desconto autorizado pelo parágrafo único do art. 4º da Lei nº 
7.418/1985 não altera a natureza do benefício de vale­transporte, nem afeta as 
condições e limites definidos na Lei, que somente estipulou o valor mínimo 
de  participação  obrigatória  do  empregador,  justamente  para  que  fossem 
ressarcidos os custos despendidos pelos empregados com o deslocamento até 
o local de trabalho. 

2. Não se cuida de utilidade ou benefício concedido em prol dos empregados, 
mas uma verba necessária para o trabalho. Se o empregador arca com todos 
os  custos  de  transporte  dos  empregados,  resta  integralmente  atingida  a 
finalidade da Lei nº 7.418/1985. Por essa razão, entende­se que o disposto no 
parágrafo  único  do  art.  4º  não  estabelece  a  obrigatoriedade  de  desconto  do 
salário do empregado para custeio do vale­transporte; ao contrário, determina 
a obrigatoriedade de valor mínimo de custeio pelo empregador. 

3. A disposição do parágrafo único do  art.  4º  refere­se apenas  ao benefício 
prestado por meio de vale­transporte, em que o empregador adquire os vales 
das empresas operadoras do sistema de  transporte coletivo e os  repassa aos 
empregados,  de  acordo  com a necessidade de deslocamento de  cada um. O 
art.  8º  da  Lei  nº  7.418/1985  regula  situação  fática  diversa,  em  que  o 
empregador disponibiliza, por meios próprios ou contratados, o transporte aos 
empregados. 

4. O STF, em julgado recente, ofereceu interpretação diversa do caput do art. 
4º  da  Lei  nº  7.418/1985,  reconhecendo  a  natureza  não  salarial  do  vale­
transporte, mesmo na hipótese em que o empregador o presta em pecúnia e 
não em vales propriamente ditos. 

5. Em face da posição consolidada no Superior Tribunal de Justiça, no âmbito 
da sistemática dos recursos repetitivos (ex vi do art. 543­C do CPC), em se 
tratando  de  pagamentos  efetuados  após  09.06.2005,  o  prazo  de  prescrição 
conta­se  da  data  do  pagamento  indevido;  ao  passo  que,  em  se  tratando  de 
recolhimentos  feitos  antes  de  09.06.2005,  a  prescrição  segue  a  sistemática 
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adotada  antes  da  vigência  da  LC  n.º  118/2005,  limitada,  porém,  ao  prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.” (sublinhamos) 

(TRF  4ª  R.;  Ap­RN  2006.71.00.000247­7;  RS;  Primeira  Turma;  Rel.  Juiz 
Fed.  Eduardo  Vandré  O.  L.  Garcia;  Julg.  26/01/2011;  DEJF  03/02/2011; 
Pág. 425) 

11.  Cumpre  ressaltar,  porque  importante,  que  mesmo  nos  casos  em  que  o 
benefício  é  pago  em  espécie,  o  entendimento  asseverado  pelo Egrégio Tribunal  Superior  do 
Trabalho,  corroborou  o  acima  exposto  quando  reconheceu  a  validade  da  antecipação  em 
dinheiro do vale­transporte, acordado coletivamente, consoante se observa da ementa a seguir 
reproduzida: 

 

“ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO  –  PREVISÃO  DE 
ANTECIPAÇÃO  DO  VALE­TRANSPORTE  E  REDUÇÃO  DO 
PERCENTUAL DE  PARTICIPAÇÃO DO  EMPREGADO  –  VALIDADE. 
‘Acordo coletivo – Validade – Antecipação do vale­transporte em janeiro. Ao 
vedar a antecipação em dinheiro do vale­transporte o decreto regulamentador 
extrapolou os limites da lei instituidora do benefício. Válido o ajuste coletivo 
que  prevê  a  antecipação  em  dinheiro  do  vale­transporte  e  a  redução  do 
percentual  de  participação  do  trabalhador.”  (Ac  da  SDC  do  TST  –  Ação 
Anulatória  366.360/97.  4  –  Rel.  Min.  Fernando  Eizo  Ono  –  j.  1º.06.98  – 
Autor:  Ministério  Público  do  Trabalho;  Réus:  Federação  Nacional  dos 
Bancos  e  outros  –  DJU  1  07.08.98,  pp  314/6  –  ementa  oficial)”  (in 
“Repertório IOB de Jurisprudência, Caderno 2, pág. 381) (sublinhamos) 

 

12. Deixo registrado, também, que o pagamento do vale transporte na forma 
citada na presente notificação não gera nenhum prejuízo ao  trabalhador, pois  resta mantida a 
natureza (indenizatória) do benefício concedido pelo empregador. 

13.  Não  há  ganho  para  o  trabalhador,  pois  a  verba  é  paga  para  que  o 
trabalhador faça o percurso ao trabalho, ou seja tem caráter indenizatório. 

 

CONCLUSÃO 

 

14.  33.  Diante  do  exposto,  CONHEÇO  do  recurso  para,  no  mérito,  DAR­
LHE PROVIMENTO, considerando o lançamento improcedente. 

. 

 (assinado digitalmente) 

Damião Cordeiro de Moraes 
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